
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
 
 
Ementa:
 
MENSAGEM Nº 47, DE 29 DE MAIO DE 2023. Comunico a Vossa Excelência que, nos
termos do artigo 72, III da Lei Orgânica do Município da Serra, decidi vetar parcialmente, por
inconstitucionalidade, o Autógrafo de Lei nº 5.753 de 08 de maio de 2023, cuja ementa é a
seguinte: “Dispõe sobre a instituição a Semana Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação
no Município de Serra e dá outras providências”.
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Autenticar documento em http://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330032003800310037003A004300, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.




